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ASSUNTO: Licitação - 00027/2023 - Dispensa (Lei Nº 8.666/1993) -
Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta,
transporte, tratamento e destinação final de resíduos de
serviços da saúde para atendimentos de todos os
estabelecimentos geradores da rede municipal da saúde de
Santana dos Garrotes/PB. obedecendo a lei 8.666, de
21/06/93, com suas alterações posteriores.
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2023EXERCÍCIO:



 

 
WASTE Coleta de Resíduos Hospitalares LTDA 

UNIDADE SOUSA-PB  UNIDADE CONDE-PB  UNIDADE PAULISTA-PE  UNIDADE RN 
CNPJ: 20.474.613/0001-78  CNPJ 20.474.613/0002-59   CNPJ: 20.474.613/0003-30  CNPJ: 20.474.613/0004-10 

waste.br | Tel.: 0800-800-8185 

 

À 

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB 
Secretaria Municipal de Saúde 
 

Assunto: Cotação de Preços 

 

Prezados, 

 

A presente proposta tem por objeto a coleta, transporte, tratamento e destinação final de 
resíduos de serviços de saúde, assim definidos pela Resoluções CONAMA 358/2005 e ANVISA RDC 
222/2018, que serão depositados bombonas de 200 litros, com até 25 Kg de resíduos, fornecidas pela 
WASTE em comodato, para atendimento de todos os estabelecimentos geradores da rede municipal 
de saúde. 
 

As coletas serão realizadas quinzenalmente O valor cobrado será de R$ 900,00 (Novecentos 
reais) por mês, para um período de 09 (nove) meses o valor total será de R$ 8.100,00 (Oito mil e cem 
reais). 

 
Os serviços serão desenvolvidos por equipe profissional habilitada e em 

observância com as normas técnicas estabelecidas, em especial pelos órgãos ambientais 
competentes. 

 
No valor acima proposto estão inclusos todos os custos, impostos, encargos, seguros, fretes ou 

outras despesas, nada mais sendo lícito pleitear a esse título. 
 
Esta proposta tem validade de 60 (sessenta dias). 
 
Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários, através 

do e-mail contato@wastebr.com ou dos contatos ou (83) 98203-0002 / 99615-7589. 

 

 

Sousa, 11 de Abril de 2023. 

 

 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

WASTE – Coleta de Resíduos Hospitalares LTDA 
CNPJ: 20.474.613/0001-78 

Márcio Giovanni Rodrigues Cavalcante 
Gerente Comercial 

 

Impresso por convidado em 24/07/2023 12:12. Validação: AADD.5020.39BF.29A9.B7BC.4A49.75F1.416A. 
Proposta e Anexos - WASTE - COLETA DE RESÍDUOS... Doc. 56576/23. Data: 25/05/2023 10:37. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Processo Administrativo no 055/2023

A exemplo de todos os Municípios e órgãos públicos do Brasil faz-se

necessário que a Prefeitura Municipal dê Santana dos Garrotes/PB efetue a

contrataÇão de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e

destinaÇão final de resíduos de serviços da saúde para atendimentos de todos os

estabelecimentos geradores da rede municipal da saúde de Santana dos Garrotes/PB.

Diante de tal fato, solicitamos autorização para contratação conforme Termo de

Referência que acompanha esta justificativa.

A escolha recaiu sobre a empresa WASTE COLETA DE RESIDUOS

HOSPITALARES LTDA - DEmAIS - CNPJ No 20.474.6131000'|-78, sediada no Sitio

Mãe D'agua, SN, Galpaoa, Zona Rural - CEP: 58.8í4-000 - Sousa - PB,

perfazendo um valor global de R$ 8.í00,00 (oito mil e cem reais), com valor mensal

de R$ 900,00 (novecentos reais).

Justifica-se a contratação da empresa vencedora em razáo da qualificaçáo que

se presta e do valor ofertado, observa-se que possui o menor preÇo, que se trata de

valor compatível com os valores praticados no mercado, portanto, pertinente a média

estimada de preços para contratação. A efetiva contratação dos serviços do objeto

será em funçáo da necessidade do Município. Vale ressaltar que o acúmulo de Lixo

Hospitalar é de extrema periculosidade, podendo gerar a proliÍeração de doenças, com

isso, colocar em risco a saúde pública. Além, trata-se de um serviço essencial, bem

como é necessário que o serviço contratado seja de forma contínua.

Sec pa I de Saúde

JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO E PREÇO

Impresso por convidado em 24/07/2023 12:12. Validação: 2179.A885.B5BD.4DC0.5A52.FA51.EB25.187B. 
Justificativa da contratação. Doc. 56576/23. Data: 25/05/2023 10:37. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Processo Administrativo no 055/2023

A exemplo de todos os Municípios e órgãos públicos do Brasil faz-se

necessário que a Prefeitura Municipal dê Santana dos Garrotes/PB efetue a

contrataÇão de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e

destinaÇão final de resíduos de serviços da saúde para atendimentos de todos os

estabelecimentos geradores da rede municipal da saúde de Santana dos Garrotes/PB.

Diante de tal fato, solicitamos autorização para contratação conforme Termo de

Referência que acompanha esta justificativa.

A escolha recaiu sobre a empresa WASTE COLETA DE RESIDUOS

HOSPITALARES LTDA - DEmAIS - CNPJ No 20.474.6131000'|-78, sediada no Sitio

Mãe D'agua, SN, Galpaoa, Zona Rural - CEP: 58.8í4-000 - Sousa - PB,

perfazendo um valor global de R$ 8.í00,00 (oito mil e cem reais), com valor mensal

de R$ 900,00 (novecentos reais).

Justifica-se a contratação da empresa vencedora em razáo da qualificaçáo que

se presta e do valor ofertado, observa-se que possui o menor preÇo, que se trata de

valor compatível com os valores praticados no mercado, portanto, pertinente a média

estimada de preços para contratação. A efetiva contratação dos serviços do objeto

será em funçáo da necessidade do Município. Vale ressaltar que o acúmulo de Lixo

Hospitalar é de extrema periculosidade, podendo gerar a proliÍeração de doenças, com

isso, colocar em risco a saúde pública. Além, trata-se de um serviço essencial, bem

como é necessário que o serviço contratado seja de forma contínua.

Sec pa I de Saúde

JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO E PREÇO

Impresso por convidado em 24/07/2023 12:12. Validação: 2179.A885.B5BD.4DC0.5A52.FA51.EB25.187B. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 56576/23. Data: 25/05/2023 10:37. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Processo Administrativo no 055/2023

A exemplo de todos os Municípios e órgãos públicos do Brasil faz-se

necessário que a Prefeitura Municipal dê Santana dos Garrotes/PB efetue a

contrataÇão de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e

destinaÇão final de resíduos de serviços da saúde para atendimentos de todos os

estabelecimentos geradores da rede municipal da saúde de Santana dos Garrotes/PB.

Diante de tal fato, solicitamos autorização para contratação conforme Termo de

Referência que acompanha esta justificativa.

A escolha recaiu sobre a empresa WASTE COLETA DE RESIDUOS

HOSPITALARES LTDA - DEmAIS - CNPJ No 20.474.6131000'|-78, sediada no Sitio

Mãe D'agua, SN, Galpaoa, Zona Rural - CEP: 58.8í4-000 - Sousa - PB,

perfazendo um valor global de R$ 8.í00,00 (oito mil e cem reais), com valor mensal

de R$ 900,00 (novecentos reais).

Justifica-se a contratação da empresa vencedora em razáo da qualificaçáo que

se presta e do valor ofertado, observa-se que possui o menor preÇo, que se trata de

valor compatível com os valores praticados no mercado, portanto, pertinente a média

estimada de preços para contratação. A efetiva contratação dos serviços do objeto

será em funçáo da necessidade do Município. Vale ressaltar que o acúmulo de Lixo

Hospitalar é de extrema periculosidade, podendo gerar a proliÍeração de doenças, com

isso, colocar em risco a saúde pública. Além, trata-se de um serviço essencial, bem

como é necessário que o serviço contratado seja de forma contínua.

Sec pa I de Saúde

JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO E PREÇO

Impresso por convidado em 24/07/2023 12:12. Validação: 2179.A885.B5BD.4DC0.5A52.FA51.EB25.187B. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 56576/23. Data: 25/05/2023 10:37. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Ássessorio Jurídico

Processo Ádninistrotivo n" @55/?0?3
Dota: 16/03/2O23.

Senhor Secrelório,

À oprecioçõo deste Setor Jurídico, poro reolizoção de processo licitotónio,
conforme consulto, tendo em vistos trotor-se do controtoçõo de empreso

poro prestoção de serviços de coleta, tronsporte, trotomento e destinoçôo

f inol de resíduos de senviços do soúde poro otendimentos de todos os

estobelecimentos gerodores da rede municipol do soúde de Sontono dos

Garrotes/PB e tomando-se por bose o gue reloto a Lei 8.666 de 21 de junho

de 1993, ortigo ?4" fnciso ff onde se diz: "Poro outros serviços e comPras

de volor até lO% (dez por cento) do limite previsto no olíneo "o", do inciso

ff do ortigo onterior e poro alienoções, nos cosos previstos nesto Lei, desde

que nõo se nefirom a porcelos de um mesmo serviço, comPro ou olienoçôo de

moior vulto gue posso ser reolizodo de uma só vez", esto assessorio jurídico,

opino pelo modolidode de dispenso de licitoçõo.

É o Parecer,

Co o tr ovolc nte Júnior
oA\/PB 13.676

Secretorio Municipol de Soúde de Sontono dos Ootrctes/PB

u

NESTÁ

Impresso por convidado em 24/07/2023 12:12. Validação: 2343.51D8.FB22.884D.0295.A45B.333E.FF55. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 56576/23. Data: 25/05/2023 10:37. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Procêsso Administrativo n0 0055/2023

Em, 17 de março de 2023

Senhor Secretário,

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para asseguraÍ o pagamento das obrigações para a

contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, kansporte, tratamento e
destinação Íinal de resíduos de serviços da saúde para atendimentos de todos os
estabelecimentos geradores da rede municipal da saúde de Santana dos Ganotes/PB, com
UNIDADE ORÇAMENTÁRA: 2O,O7O SECRETARIA DE SAÚDE . 10 122 OOO4 2064
Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde - 15000000 Recursos não

Vinculados de lmpostos - 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica;
20 071 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 2014 2071 Manutenção das atividades dos
Programas Básicos de Saúde - 15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos - Saúde -

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal
- 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 10 301 1015 2075 Gestão e
N4anutenção do Bloco da Atenção Primária - 15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos -
Saúde - 16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Federal - 3390,39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 10 122 1015

2066 lr,lanutenção dos Conselhos de Saúde - 15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos -
Saúde - 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 10 305 '1015 2083 Gestão e
Manutenção do Bloco da Vigilâncla em Saúde( Vigilância Epidemiológica); 10 301 1015 2099
Manutenção das Atividades dos Agenles Comunitários de Saúde; 10 304 1015 2100 Gestão e
Manulenção do Blom da Vigilância em Saúde( Vigilância Sanitária) - 15001002 Recursos não

Vinculados de lmpostos - Saúde - 16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica;

Cordialmente,

Secretaria Municipal de Saúde

NESTA

zzt /2,
Setor Contábil

Impresso por convidado em 24/07/2023 12:12. Validação: 4A18.8C3C.D82E.4617.3023.CD8C.21E7.FDA8. 
Previsão Orçamentária. Doc. 56576/23. Data: 25/05/2023 10:37. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

RATI FICAÇAO/HOMOLOGAÇAO

D|SPENSA DE L|CITAçÃO N.o OO27t2O23
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 055/2023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte,
tratamento e destinação final de resíduos de serviços da saúde para atendimentos de
todos os estabelecimentos geradores da rede municipal da saúde de Santana dos
Garrotes/PB, obedecendo a lei 8.666, de 21106193, com suas alteraçôes posteriores.
PARTICIPANTE: WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA - DEMAIS -
CNPJ No 20.474.61310001-78, sediada no Sitio Mãe D'agua, SN, Galpaoa, Zona Rural -
CEP: 58.814-000 - Sousa - PB
FUNDAMENTADO: Art. 24, inciso ll da Lei 8.666/93 e alteraçÕes posteriores.
FONTE DE RECURSO: Recursos próprios e/ou Programas.
VALOR GLOBAL: R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais), com valor mensal de R$ 900,00
(novecentos reais).

RATIFICO/HOMOLOGO a decisão, nos termos do Artigo 24, lnciso ll da Lei 8.666, de 21

de junho de '1993 do referido diploma legal, e com base no parecer emitido pela

Assessoria Jurídica, determinando aos serviços supra mencionado para assinatura do
termo do contrato, nos termos do art. 64, caput da Lei 8.666/93, sob as penalidades da
Lei, como também que se proceda a publicaçáo legal do extrato de Dispensa devido.

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrote 3 de abril de2023

lo Filho
MUNICIP

osé P
EFE

Impresso por convidado em 24/07/2023 12:12. Validação: D541.8133.B9AA.1575.E5DC.88A7.1B3D.AECE. 
Ratificação. Doc. 56576/23. Data: 25/05/2023 10:37. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/05/2023 às 10:37:47 foi protocolizado o documento
sob o Nº 56576/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Robson Marcos Delfino
Laurencio.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
Número da Licitação: 00027/2023
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 03/04/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 8.100,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados à Saúde (659),
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde (600), Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (604), Transferências do
Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde (631).
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de
resíduos de serviços da saúde para atendimentos de todos os estabelecimentos geradores da rede municipal da
saúde de Santana dos Garrotes/PB. obedecendo a lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações posteriores.
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 15
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 8.100,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): WASTE - COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES EIRELI ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 20.474.613/0001-78
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Justificativa da contratação Sim 2179a885b5bd4dc05a52fa51eb25187b

Justificativa do preço contratado Sim 2179a885b5bd4dc05a52fa51eb25187b

Justificativa para a escolha do contratado Sim 2179a885b5bd4dc05a52fa51eb25187b

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 234351d8fb22884d0295a45b333eff55

Previsão Orçamentária Sim 4a188c3cd82e46173023cd8c21e7fda8

Projeto básico ou termo de referência Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - WASTE - COLETA DE RESÍDUOS
HOSPITALARES EIRELI ME

Sim aadd502039bf29a9b7bc4a4975f1416a

Ratificação Sim d5418133b9aa1575e5dc88a71b3daece

Impresso por convidado em 24/07/2023 12:12. Validação: 0B5C.AD83.1D14.2433.1432.3BEA.A1CA.20F3. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 56576/23. Data: 25/05/2023 10:37. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 25 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 24/07/2023 12:12. Validação: 0B5C.AD83.1D14.2433.1432.3BEA.A1CA.20F3. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 56576/23. Data: 25/05/2023 10:37. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GAXROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N'
-16laol1

PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇAO N" OO2712023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS.
JUNTO Ao uuNlcipto DE sANTANA Dos GARRoTES-pB.
QUE FAZ ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTANA DOS GARROTES.PB E A WASTE COLf,TA DE
RESIDUOS HOSPITALARES LTDA - DEMAIS - CNPJ N"
20.474.613t0001-78.

Contralo de prestação de serviços que entre si fazem de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTANA DOS GARROTES-PB, pessoa jurídica de direito intemo público, portadora do CNPJ(MF) n

08.942.21l /0001-55', com sede à Rua João Araújo Fonseca. s/n. Centro, Santana dos Garrotes/PB, CEP:
58.795.000. neste ato representado pelo Prefeito Constitucional o SR. JOSE PAULO FILHO. brasileiro.
casado. aqui denominado de CONTRATANTE, do outro lado a EMPRESA WASTE COLETA DE
RESIDUOS HOSPITALARES LTDA - DEMAIS - CNPJ N'20.474.613/0001-78. sediada no Sitio
Mãe D'agua. SN. Galpaoa, Zona Rural - CEP: 58.814-000 - Sousa - PB. denominado de

CONTRATAD0, e perante as testemunhas abaixo firmadas. pactuam o presente contrato, cuja celebração

lbi autoriz.ado pelo nominado processo. e que se rege pela Lei Federal n'8.666/93, atendidas as cláusulas e
condições que se anunciam e segue:

DO OBJETO
CLÁUSULA 01 - Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transpoíe, tratamento e

destinação final de resíduos de serviços da saúde para atendimentos de todos os estabelecimentos geradores

da rede municipal da saúde de Santana dos Garrotes/PB, obedecendo a lei 8.666, de 21106193, com suas

alterações posteriores.

DO REGIME DE EXECUÇÃO
CLÁUSULA 02 - O objeto deste contrato será executado sob o regime de empreiteira por preço unitário -

art. 55, inciso II, da lei n' 8.666/93.

DO PREÇO E CONDIÇÓES DE PAGAMENTO
CLÁUSULA 03 - Dá-se a este contrato o valor global de R§ 8.100,00 (oito mil e cem reais), com valor

mensal de R$ 900,00 (novecentos reais), com pagamento todo final de mês. no período mencionado na

cláusula quarta, que deverá ser pago a prilzo ao CONTRATADO' mediante recibo.

DOS PRAZOS
CLÁUSULA 04 - O prazo deste contrato será a partir do dia 04 de abril do ano em curso com vigência até

3 I de dezembro de 2023. sem interrupção, podendo ser prorrogado por aditivo conforme acordo das partes

(art. 57. parágrafo ll, c/c arts. 55, inciso IV e 65, inciso II, da Lei n'8'666/93)'

DoS RECTIRSO
CLÁUSULA 05 - os pagam entos das despesas decorrentes da execução

0r conta da UNIDADE ORÇAMENTARIA: 2O.O7O SECRETARIA

N4 anutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde - 1500
p

do objeto deste contÍato correrão
DE SAÚDE - 10 122 0004 2064
0000 Recursos não Vinculados de

Impostos - 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiro s - Pessoa Jurídi

Impresso por convidado em 24/07/2023 12:12. Validação: D500.BFE2.0918.83F0.FD5B.A92E.92B2.570A. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 56576/23. Data: 25/05/2023 10:41. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTA.DO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

20.071 FLrN DO MI-INICIPAL DE SAÚDE - l0 301 2014 2071 Manutenção das atividades dos Programas
Básicos de Saúde - 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde - 16000000 Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - 3390.39 99 Outros Serviços de
'l-ercciros - Pessoa Jurídica; l0 301 l0l5 2075 Gestão e Manutenção do Bloco da Atenção Primária -

15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde - ló000000 Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica; l0 122 1015 2066 Manutenção dos Conselhos de Saúde - 15001002 Recursos não Vinculados de
Impostos - Saúde - 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; l0 305 l0! 5 2083 Gestão e

Manutenção do Bloco da Vigilância em Saúde( Vigilância Epidemiológica); l0 301 I 0l 5 2099
Manutenção das Atividades dos Agentes Comunitários de Saúde; 10 304 l0l5 2100 Gestão e Manutenção

rz do Bloco da Vigilância em Saúde( Vigilância Sanitária) - 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos

- Saúde - 16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal -
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

DAS OBRIGAÇOES
CLÁUSULA 06 - Constituem obrigações da Contratada:

a) observar. rigorosamente. as

especifi cações apresentadas;
especificações apresentadas pelo contratante, respondendo pelas

b) rcpassar. corrigir, remover, substituir. ás suas expensas. no total ou em paÍe, o objeto do contrato em
que se verificar vícios defeitos ou incorreções da execução (art. 69, da lei n'8.666/93).

c) respondendo pelas consequências da inexecução do contrato;

d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciririos, fiscais e comerciais resultantes da
execução do CONTRATO.

e) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizeram alé 25Yo do valor
inicial do contrato (art. 65, parágrafo l" da Lei n'8.666/93).

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
CLÁUSULA 07 - O contratante obriga-se a:

a) efetuar os pagamentos na forma estabelecidas na Clausula Terceira;
b) expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 73, inciso l. letra b. c/c art

74, parâgrafo único, da Lei n' 8.666/93).

DAS PENALIDADES
CLÁUSULA 08 - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas.

su.jeitará a contratadas ás seguintes penalidades garantidas a prévia e ampla defesa em processo

administrativo:
a) advertência por escrito;
b) multa de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato;
c) impedimento de contratar com a administração Pública por 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para contratar com a administração Pública
determinantes da punição ou até que seja promovida

LA

os motivos
sua reabilitação.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joào Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

PARÁGRAFO PzuMEIRO - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas (art. 87, inciso l, II e IV c/c art. 58, inciso IV. da Lei n'8.666193).

DA RECISÃO
CLAUSULA 09 - A Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses
previstas no art. 78, incisos de I à Xll e XVII, da Lei n' 8.666i93, sem que caiba a contratada direito a

qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurado o contraditório e a ampla
detêsa (parágrafo único do art. 78. da Lei n" 8.666/93).

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
CLÁUSULA l0 - Dentro do prazo de vinte (20) dias contados de sua assinatura, a contratante
providenciará a publicação no J.O.M., em resumo, do presente contÍato (art. 61, parágrafo l'. da Lei n"

8.666/93).

DOS TRIBUTOS E DEFESAS
CLAUSULA 1l - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos. tarifas.
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu obieto (art. 71.

caput, da Lei n' 8.666/93).

DA FISCALIZAÇÁO
CLAUSULA l2 - Cabe ao contratante, a seu critério e através de Secretários, para exercer ampla. restrita e

permanente hscalização de todas as fases de execução dos serviços contratados (arÍ. 67, da Lei n"
8.666193).

DO FORO COMPETENTE
- CLAUSULA 13 - O foro da cidade de Piancó- PB é competenle para dirimir todas as questões oriundas

deste Contrato. excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e

validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor. que.

dcpois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
assistiram.

Santana dos Garrotes (PB), 04 de abril de 2023

PREFEITU C ARROTES

WASTE COLETA DE

E SANTT]NICIPAL
Jos

EI

I,AR
t-

SIDIIOS
P.t N" 20.474.6r

ONTRAT
c

M IClPAL

TT)A _ DEMAIS
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TES'I'EMUNHAS:

lo Testemunha

2" Testemunha

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

CPF

CPF'
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18/04/2023, 07:46 Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes

https://www.diariomunicipal.com.br/famup/materia/A17E8C31/03AKH6MRG7E-gj_gsBRT3Qf-Or2V5AuIILjNWLhZ1-13XpqE761vZsbbel3AIhb6bG… 1/1

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

0027/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos
de serviços da saúde para atendimentos de todos os
estabelecimentos geradores da rede municipal da saúde de
Santana dos Garrotes/PB, obedecendo a lei 8.666, de 21/06/93,
com suas alterações posteriores.
Fundamento: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações
posteriores.
RECURSOS: Próprios e/ou Programas.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTANA DOS GARROTES/PB
CONTRATADO: WASTE COLETA DE RESIDUOS
HOSPITALARES LTDA – DEMAIS – CNPJ Nº
20.474.613/0001-78, sediada no Sitio Mãe D’agua, SN,
Galpaoa, Zona Rural – CEP: 58.814-000 – Sousa – PB.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 8.100,00 (oito mil
e cem reais), com valor mensal de R$ 900,00 (novecentos
reais).
DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 04/04/2023 à
31/12/2023.
 

Publicado por:
Robson Marcos Delfino Laurêncio
Código Identificador:A17E8C31

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 17/04/2023. Edição 3344
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Procêsso Administrativo n0 0055/2023

Em, 17 de março de 2023

Senhor Secretário,

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para asseguraÍ o pagamento das obrigações para a

contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, kansporte, tratamento e
destinação Íinal de resíduos de serviços da saúde para atendimentos de todos os
estabelecimentos geradores da rede municipal da saúde de Santana dos Ganotes/PB, com
UNIDADE ORÇAMENTÁRA: 2O,O7O SECRETARIA DE SAÚDE . 10 122 OOO4 2064
Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde - 15000000 Recursos não

Vinculados de lmpostos - 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica;
20 071 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 2014 2071 Manutenção das atividades dos
Programas Básicos de Saúde - 15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos - Saúde -

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal
- 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 10 301 1015 2075 Gestão e
N4anutenção do Bloco da Atenção Primária - 15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos -
Saúde - 16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Federal - 3390,39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 10 122 1015

2066 lr,lanutenção dos Conselhos de Saúde - 15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos -
Saúde - 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 10 305 '1015 2083 Gestão e
Manutenção do Bloco da Vigilâncla em Saúde( Vigilância Epidemiológica); 10 301 1015 2099
Manutenção das Atividades dos Agenles Comunitários de Saúde; 10 304 1015 2100 Gestão e
Manulenção do Blom da Vigilância em Saúde( Vigilância Sanitária) - 15001002 Recursos não

Vinculados de lmpostos - Saúde - 16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica;

Cordialmente,

Secretaria Municipal de Saúde

NESTA

zzt /2,
Setor Contábil
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t CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúrGRoDE rNscRrÇiô
20.474.61310001.7A
MATRIZ

coirPRorrANTE oE rNscRrçÂo E DE struAçÃo
CADASTRAL

20t0612011

NOtvÍ: ElíPRESIR,^t
WASTE COLETA OE RESIDUOS HOSPfrII.ARES LTOA

_ ruLoOoES-ÁAFIFC trrNÍO (NOi/É DF FÁNrÁSlÀ,

WASTE - RESÍDUOS HOSPITALARES DEMAIS

cÔorco E DEscRrçÀo DA aTrvDrDE EcoNôrNca PRrlt|cãr
3E.í2.2{X} . Coleta de Íesíduos pêrigo3os

tco E DESCRTÇ,O DÀS AIVD^OES SECUNOÁRIAS

37.02§{0 -Atividades Íêlacioíadas a Ggoto, erceto a geslão do Ísdês
38.11.{{r0 - Coletâ dê resíduo3 não,fcrigo3o§
3E.21-1.1r0 - Tratsmento e disloalçáo dê resíduos não+êrigosos
38.22{.lxr - Tratamênto ê disposiÉo dê Íêsíduo3 perigosôs
ilí.21,-/Hr0 - Construçào dê êdiÍcior
42.í3.E{0 - Obrâs de urbanizáção . ruaa, praça3 e calçadas
49.30.2-01 - TranspoÍtê rodovÉrio dê cárga, excêto píodutos perigosôs e mudançaa, municipal.
77.í9-5-99 - Locação de outros m€loa dê trânspoÍte não ê3peciíicâdo6 âítêrioímenlê, se{n condutor
77,32-2.0í -Aluguel de máquinar e êquipamentos pare oonstruçáo 3em operador, excêto andeimes
7E.20-5{0 . Locaçâo de mâodê.obra teríporária
8'!.22"2.00 - lmuni.áÉo ê contrcl€ de pragas urbânâa
81.30.3{X, - Atividad€s paisagisticas

CÓD IGO E DESCRIÇÃO DA NÀ']UREZÀ JUR

206.2 . Sociededê Emprêsária Limitada

SIT ÍrlAE O'AGUA
NÚIV€RO

SN

CEP

58.8'1,í{m0
BARRODISÍRÍO
ZONA RURAL

MJNlcIPO
sousÂ PB

ENDERÉÇOELEÍRôN CO

REUDTMACTR@WASTEBR.COM
ÍÉLEFONE
(83) 3521-1767/ (83) 94,14-1461

ENÍÊ FEOERÂN\Ó (EFR)

sllurçlo cÀDÀs'rRA
ATIVA

oaIA oa srru^ÇÀo cÂD^SÍRA
2U06t2011

lomo DE sftutÇÁo c^oas]RÀ

STUÀÇÀOESPEC ÁT oara oA srÍurÇro EsPEc tÂt

COI]PLEi]ENTO

GALPAOA

Fircfox

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembto de 2018.

Emitido no dia 06/0'112023 às 09:34:24 (data e hora de Brasilia).

https ://solucocs.Íeceita. fazenda. gov.br/Servicos/cnpj rcva/Cnpjrcva-

lofl

Página: í/1

0ó/01/2021 09:15

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA

í6" ALTERAçÃO E GONSOLTDAçÃO GONTRATUAL

CLÁUSTTI,A PRIMEIR.{: O SóCiO FRANCISCO ELIAS DE OLIVETRA JÚNIOR, detentor

de 5.000 quota, com valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada una, totalizando o valor de R$. 5.000,00
(cinco mil reais), retira-se da sociedade. transferindo por venda a totalidade de suas quotas para o sócio

REUDIITIACIR SOARE§ DE AEREU.

Paráqrafo Único: O sócio cedente, declara ter recebido o valor equivalente as quotas ora transferidas
por venda, no ato da assinatura do presente contrato, em moeda corrente do País, nada tendo a reclamar
do sócio ou da sociedade.

CLAUSULA SEGUNDA O capital da sociedade no valor de RS 1 .405.000,00 (um milhão quatrocentos
e cinco mil reais), dividido em 1.405.000 quotas, com valor nominal de R§ 1,00 (um real) cada uma.
totalmente subscrito e integralizado em moeda correte do País, permanece inalterado e atribuído ao sócio
REUDIilAGIR SOARES DE ABREU, na sua totalidade.

Il - Da Gonsolidação.

CLATlSULA TERCEIRA Pelo presente instrumento, resolve o único sócio, reformular o contrato
social, conferindo assim nova redação às cláusulas contratuais, passando o contÍato social consolidado
a vigorar da seguinte forma:

Página í de 6

Pelo presente instrumento partrcular de a.lteração, REUDI AGIR SOARES DE ABREU,
brasileiro, casado sob o regime de comuúão palcial de bens, natural da cidade de Cajazeiras/PB, nascido
em l8/03i 1974, empresário, poftador da cédula de identidade sob n. 159.212-7 SSP/PB e CPF n".
805 .252.964-68,residente e domiciliada na Rua João Càrcio. n I 891- apar1.902, bairro de Manaíra nesta

capital. CEP 58038-342 e FRANGTSGO ELIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR, brasileiro, solteiro.
Engenheiro, nascido em l2lllll99l, natural de Sousa,/PB, portador da cédula de identidade sob
n.3.521.793 - SSP/PB e CPF n.087.165.764-38, residente e domiciliado na cidade de João PessoaPB,
na Rua Lucineia Cabral Batista, n. 130 - apartamento 101 - Barno dos Estados - CEP. 58030-120,

sócios da sociedade empresária, denominada WASTE GOLETA DE RESIDUOS
I{OSPITALARES LTDA' com sede no Sitio Màe D'água, s/n" - Galpão A - Zona Rural. na cidade

de SousaPB - CEP. 58814-000. inscrita no CNPJ (MF) 20.4'14.613/0001-78, com conúato social

arquivado na JUCEP-PB sob n. 25 2 0082853-4 por despacho em 2010612014 e filiais na Via Coletora.

s/n'- Quadra 03, Lote 04/05 - Distrito Industrial II Etapa na cidade de Conde,/PB - CEP 58322-000,

inscrita no CNPJ O,ÍF) 20.47 4.61310002-59, NIRE 2590024391, na Avenida Dr. Rinaldo de Pinho
Alves. n' 2905, Bloco B Docas 0l e 02. Barrro Paratibe, no municipio de Paulista,?E, CEP. 53.41 l -000.

inscrita no CNPJ (MF) 20.4?4 61310003--30. NIRE 26900744199 e na Rua Beija Flor, S/n, Quadra 36.

Lote 07, Loteamento Bosques dos Eucaliptos. CEP 59162-000, São José de Mipibu/RN, inscrita no

CNPJ (MF) 20.47 4.61310004- 10, NIRE 24900446301, resolvem alterar e consolidaÍ o contrato social,
confonne cláusulas e condrções a seguir:

I - Da Alletaçâo.
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Página 2 de 6

UYASTE GOLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA
Continuação da l6' Alteração e Consolidação Contratual

GONTRATO SOCIAL

REUDI IAGIR SOARES DE ABREU, brasileiro, casado sob o regime de comuúão
parcial de bens, natural da cidade de CajazeirasiPB, nascido en 1810311974, empresário, portador da
cedula de identidade sob n. 159.212-7 SSP/PB e CPF n'. 805.252.964-68, residente e dorniciliada na
Rua João Câncio, n l89l - apart.902, bairro de Manaíra nesta capital, CEP 58038-342.

l. Localizada na Via Coletora, s/n" - Quadra 03, Lote 04/05 - Distrito Industrial II Etapa na cidade de

Conde/PB -CEP 58322-000. inscrita no CNPJ (MF) 20.474.613/0002-59, NIRE 2590024-191.

2. Na Avenida Dr. Rinaldo de Pinho Alves, no 2905, Bloco B Docas 0l e 02, Bairro Paratibe, no municipio
de Pautista,{PE, CEP. 53.41l-000, inscrita no CNPJ GvíF) 20.4'14.61310003-30. NIRE 26900744199.

3. Na Rua Beija Flor, S/n, Quadr-a 36, Lote 07, Loteamento Bosques dos Eucaliptos, CEP 591ó2-000. Sâo

José de Mipibu/RN, inscrita no CNPJ (MF) 20.474.61310004-10. NIRE 24900446307.

Paráqrafo Sesundo: A sociedade poderá estabelecer outras filiais, agências, escritórios. representações

e sucursais em qualquer ponto do território nacional ou no exterior. se julgadas convenientes ao

desenvolümento dos negócios sociais.

CLÁUSULA SEGIINDA: A sociedade iniciou suas atividades em 20 de junho de 2014, e seu prazo de

duração é por tempo INDETERMINADO

ll-DoO Social.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem como objeto social

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos.

381l-4/00 - Coleta de residuos não-perigosos.
3822-0100 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos.

4213-8100 - Obras de úbanização - ruas, praças e calçadas.

41204100 - Construção de Edificios.
4930-2l}l - Transporte rodoüilrio de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças municipal
8130-3-00 - Atividade de Paisagísticas.
77 .19-5-99 - Locação de outros meios de transporte, sem condutor.
77.32-2-01- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

8l .22-2-00 - knunização e controle de pragas urbanas.

38.21-l-00 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos

7820-5-00 - Locação de mão de obra temporária

l - Da Denominacáo. da Sede. do Foro e do Prazo de Duracáo.

CLÁIISULA PRIMEIRA: A sociedade com nome empresarial WASTE GOLETA DE

RESIDUOS HOSPITALARES LTDAr com sede no Sitio Mãe D'água, s/n' - Galpào A - Zona

Rural, na cidade de Sousa,/PB - CEP. 58814-000, inscrita no CNP.Í (MF) 20.4i4.61 3/0001-78. com

contrato social arquivado na JUCEP-PB sob n. 25 2 0082853-4, por despacho em 20/0612014.

Parágrafo Primeiro: A sooiedade possui as seguintes filiais:
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Página 3 de 6

WASTE GOLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA
Continuação da I6" Alteração e Consolidação Contratual

Parásrafo Primeiro: A filial localizada na Via Coletora, s/n" - Quadra 03, Lote 04i05 - DisÍito
Industrial II Etapa na cidade do Conde/PB - CEP 58322-000, inscrita no CNPJ (MF) 20.474.61310002-
59, NIRE 2590024391 , exercerá as mesmas atividades da Matriz.

Parásrafo Sesundo: A filial localizadas na Rua Be r1a Flor, Shr, Quadra 36, Lote 07, Loteamento dos
Eucaliptos, CEP 59162-000, São José de Mipibu/RN, inscrita no CNPJ (MF) 20.474.613/0004- I0, NIRE
24900446307 , exercerá as seguintes atrvidades:

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos.
381l-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos.
4930-2101 -Transporte rodoviár-io de cargas, exceto produtos perigosos e nrudanças municipal

Parásrafo Terceiro: A filial localizadas na Avenida D-. funaldo de Piúo Alves, n" 2905, Bloco B
Docas 0l e 02, Bairro Paratibe, no municipio de Paulista/PE, CEP. 53.41l-000, inscrita no CNPJ (MF)

20.474 61310003-30, NIRE 269007 44199, exercerá as seguintes aúvidades:

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos-
381l-4/00 - Coleta de resíduos nãcperigosos.
4930-2101 -Transporte rodoüifu-io de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças municipal
4930-2-02 - Transporte rodoürário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças intermunicipal,
interestadual e internacional.
4930-2-03 - Transporte rodoviiirio de produtos perigosos

lll - Do Ga I Social.

( LÁt st r {Qt.{RTA (rcapital da sociedade no valor de R$ 1.405.000,00 (um milhão quatrocentos

e cinco mil reais), dividido ern I .405.000 quotas com valor nominal de R$ I,00 (um rea.l) cada uma,
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, e atribuído na sua totalidade ao único

sócio REUDIilAGIR SOARES DE ABREU.

Paráprafo Segundo: A responsabilidade do único sócio é restnta ao valor de suas quotas, respondendo

solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QTIIN!\: A administração e representação da sociedade, em juízo ou fora dele caberá ao

único sócio REUDI ACIR SOARES DE ABREU, que assinará isoladamente e supervtstonará

os negócios sociais, podendo praticar todo e qualquer ato necessário à defesa dos interesses e direitos da

sociedade, com poderes para adquirir, alienar ou onerar bens móveis e imóveis.

Parásrafo Primeiro: O único sócio e administrador poderá receber remuneração mensal que será levada

à conta de despesas adminisEaüvas.

3702-9-00 - Atiüdades relacionadas a esgoto. exceto a gestão de redes

Parágrafo Primeiro: A cada quota corresponde um voto nas deliberações sociais.

Paráerafo Terceiro: O único sócio não responderá subsidiariamente pelas obrigações sociais, confonne
estabelece o Artigo 1054 clc o Artrgo 997, do Código Civil, Lei. N" 10.406/2002.

lV -Da Administraçáo.
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WASTE GOLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA
Continuação da l6" Alteração e Consolidação Contratual

Parásrafo Sesundo: Sào expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relaçào a sociedade,
os atos de qualquer dos administradores, procuradores ou funcionários, que envolvam obrigações
relativas a negócios ou operações estraÍúas aos objetivos sociais ou ainda, fianças avais ou endossos ou
qualquer outras gaÍantias em favor de terceiros, aquisição, alienação, empréstimos em instituições
financeiras. abertura de conta corrente, ônus sobre bens moveis e imóveis da sociedade, salvo aprovaçào
do ri'nico sócio.

Paráprafo Terceiro: As procurações outorgadas pela sociedade além de mencionaÍem expressamente
os poderes conferidos deverão, com exceção aquela para finsjudiciais, ter pÍazo de validade limitado

Parágrafo Ouarto: Todas as procurações e contratos firmados até a presente data pelo úntco sócto,
permanecerào higidos e ratificados, respeitando-se os prazos de ügência estipulados em cada

instrumento.

CLÁUSULA SEXTA: Poderá a socieda<le ser representada por um ou mais procuradores norneados

pelo único sócio, nos lirnites estabelecidos pelos respectivos instrumentos de mandato

CLÁUSULA OITAVA: AS dCIiberações sociais serão tomadas pelo único sócio, ficando a sociedade

dispensada da manutenção e lavratura de Livro de ATA, conforme Art. 10'72, Parágrafo 6", da Lei n'
10.406t02

CLÁUSULA NONA: A sociedade poderá transformar-se em outro tipo societário medrarrte deliberaçào

do único sócio

Vll -Do Exercí io Social e das Demonstmcó es Gontábeis.

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social iniciar-se-á a pnmeiro de janeiro e terminará a trinta e um

de dezembro de cada ano, quando será levantado balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis

preüstas em Lei ou neste Contrato Social que serào apreciadas pelo único sócio.

Parásrafo Único - As demonstrações contábeis da sociedade, incluem toda moümentaçào da maúiz e
suas filiais, de forma consolidada.

Vlll - Da Retirada de Sócio, Dissolucão e Extincáo da Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A moTte, incapacidade. retirada ou insolvência do único sócio

não acarretaÍá a dissoluçâo da sociedade, que continuará existindo com os herdeiros, meelros ou

sucessores do sócio falecido ou interdito, sendolhes também assegurado o direito de receber, caso não

queiram integrar o quadro social, os haveres do falecido ou interdito. Estes terão o direito de preferência

na aquisição das quotas do sócio falecido. incapacitado, retirante ou insolvente, pelo valor apurado em

balanço levantado especialmente pÍra esse fim, na forma das cláusulas 12" e 13" abaixo, caso aqueles

não demonstraÍem interesse em perÍnaneceÍem na socredade.

V - Do Gonselho Fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA: - Fica estabelecido que a Sociedade não terá Conselho Fiscal.

V! - Da Reunião e Deliberaçáo Sociais:
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WASÍE GOLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA
Continuação da l6' Alteração e Consolidação Contratual

CI-ASTTI,,\ DECIMA SEGTINDA: A apuração de haveres do sócio tomará por base exclusivamente
critérios contábeis, inclusive na avaliação dos bens e direitos intangiveis, devendo ser levantado um
balanço especial da sociedade para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRO: O pagamento dos haveres do sócio será efetuado a ele ou aos

seus sucessores legais, no prazo miaimo de 12 (doze) meses, contados a partir do levantarnento do
balanço especial, sempre com base nos valores lançados na escrituração contábil da sociedade. Os

valores devidos serão atualizados de acordo com os índices de variação do INPC ou outro indice que

venha substituilo, ocorridos entre a data do balanço especial e do efetivo pagamento.

lX - Da Liquidaçáo da Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA OI]ABTO, A sociedade será Iiquidada nos casos e na Íbrma prevista em lei,
podendo também ser dissolvida por decisão do único sócio

Parágralb único: Na hipótese de dissoluçào da sociedade, caberá ao único sócio deliberar sobre a Íbrma

de liquidação e nomeÍu o liquidante

ct-Áustrr. A DECIIIÍA OIIINTA: Para dinmir as questões onundas do presente contÍato, fica elerto o

foro da comarca da sede da sociedade, com renúncia de qualquer outro foro, por mais priülegiado que

seja.

XI - Disoosi es Gerais.

CLÁUSU l.A DECIMA SEXTA: Os casos não preüstos neste contrato e na legislação aplicável às

sociedades limitadas serào regidos subsidiariamente, pelas normas da Lei n' 6.404176

CLÁUSULA DECIMA SÉTINTA O Administrador declara sob as penas da lei que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar sob os efeitos de pena que vede, ainda que temporanamente, o acesso a cargos públicos; ou

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, conEa norÍnas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

E por estar assim, justo e contratado" assinam o presente instrumento em uma via, para registro na Junta

Comercial da Paraíba.

Sousa, l0 de novembro de 2022

REUDIMACIR SOARES DE ABREU

FRANCISGO ELTAS DE OLIVEIRA JÚNIOR

X - Do Foro.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Espêcial de DêsburocÍatização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÇão

Página 6 de 6

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA consta assinado

digitalmente por:

rDENrrFrcAÇÃo Do(s) ASSTNANTE(S)

Nome

08716576438 FRANCISCO ELIAS DE OLIVEIRA JUNIOR

80525296468 REUDIMACIR SOARES DE ABREU

ClnÍltICtO O i!ê16ÍBO B 16/Ll/2022 1lr{6 aOB r" 2O2212s1141.
Ptclocoto: 221257381 Dl LlLl/2022.
cúDr@ DE vE&trrc-ÀçIo I l22a1ao219l. ctrPi, Dl grDE: 204ra613000!78
rttB: 252001|28534. @MIIO6 DO EtCIAllo dt lO/lt/2022.
tl atE cor,Éll D! Raaluroa EosPrTÀrÀRl8 !.tDl

JUCEP nRrr D! tÀTrrÀ vBfloi vEqxclo
aEcREaÁRrÀ - cEitr.

rw. r.dslD.Iü.Ed.b!

^ 
villit.b il6tê daEto, e lPEso, !Lr aj.fto r.q,Úçro & tú 

'utatlctd'iL 
nÚ !ÚF'tlÊ tEt't6r

t rôfiEb 6àÚ rqEtlrÚ .6dtgB <b YÉifl'çáo'

CPF/CNPJ

\>
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- PROCURAÇÃO PÚBLICA

Lrvro 787
Folha(s): 57 à57v

PROCURAÇÃO PÚBLICA bastanle que íaz WASTE COLETA OE
RESIDUOS HOSPITALARES LTDA

SAIBAM todos quantos este inslÍumento público de procuração virem
que aos OUATRO ( 04 ) dias do mês de MAIO do âno de DOIS MIL E VINTE E UM {

202'l ), nesta cidade de João Pessoa. Estado Paraiba. Avenrda Eutiquiano BaÍreto
númeÍo 614 Bairro Manaira neste cartório. peÍante mim. escrevente autorizado
pela Tabeliá, compareceu como OUTORGANTE: WASTE COLETA DE RESTDUOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n o (Matriz) 20.47t0.613r0001-78
sediada no Sitio Mãe d'água. s/n. Galpâo A - Zona Rural, no Municípro de
Sousa/PB CEP: 58814-000. E Filial: lnscrita no CNPJ sob o no

20.474.61310002-59. estabelecrda na V. Coletora. s/n. QuadÍa 03. Lote 04i05
Distrito lndustrial ll Etapa, Conde - PB: devidamenle repÍesentadas pelo Socro
Administrador .o Sr REUDIÍúACIR SOARES DE ABREU, brasileiro casado
empÍesáno, com CPF no 805.252.964-68, RG n' 159.212-7-SSP/PB. restdente e

domiciliado na Rua João Câncio. no 189't apt 902. À4anaíra, nesta Caprtal
Reconhecido como o prôprio poÍ mrm Tabelià. pelos docrínentos que me foran'
apresentados em seus oÍiginais, e de cuJa capacrdade Jurldica dou Íé. Pelo socro
administrador dâ empresa outoÍgante me Íot dtto que, por este público inslrumento e
nos melhores lermos de direito, nomera e constilut seu bastante Prccurador
ttlARClO GIOVANNI RODRIGUES CAVALCANTE, brasileiro. casado gerente
comercral. com CPF n" 977 680 494-20. RG n ' 1 809 152-SSPIPB resrdente e
domrcthado na Rua Júho Ferreua no 111 Jardrm Sornlándia I Sousa/PB, a quem
concede poderes para que possa representá-lo lunto a qualquer ÓÍgeo públrco
Federâ|, Estadual e Munrcrpal bem como suas autarquia3, fundaÇões públicas,
ompresâs públicas ê sociedades de economia mista, rnclusive e onde mars se
íizer necessáÍio, gara partrcrpar de Licitações, Regime Dliarenciado de
Contretaçâo - RDC e de PÍegÕes Presenciais e/ou Eletrônrcos em geral. podendo
paÍa tanto. assínar Cartas de credenciamento, iuntar e assrnar documentos. prcpatat
e assinar toda e qualquer documentação necessária as LicrtaÇóes Pregões e RDC
formular lances verbalmente e eletronicamente negoctar preÇos âpresêntaÍ
propostas. assrnar alas. entrar com recursos, ftrmaí declaraçÕes. deststrr ou
apresentar as razÕes de Íecurso e prattcaÍ todos os atos perttnentes ao cename
renuncrar. suprtr lncorreÇÕes formais, assinar contratos, .luntar e ass .':aÍ

documentos, fazer e assinar Íequerimentos. transtgir. concordaÍ. drscordar acertar.
fazer e assinai requerrmentos bem como assrnar termos contratuats, adttivos e
Íescisóes com empresas privadas receber documentaçáo. fazer impugnaçoes,
reclamaçÕes. prolestos prestar caucoes enfim. prattcar todos os demats atos
necessários ao fiel cumprrmento do p resente rnandalo O PRESENTE MANDATO
POSSUI VALIDADE DE 02 (DOIS) ANOS O nome e os dados do Procurador bem
como os elementos relattvos ao obleto do presente rnstrumento foram fornecidos e
conÍendos pelo sócio administrador da empresa Outorgante, que por eles se

Íabehá Mànuella Rros de Souza Martrns / Subslrtuta Lucratra Battsta Rabêlro de Lrmâ
Rua Eutqurano BarÍeto. 614 - Manaira - João pessoa pB - CEp S8O3B-3ll

ío,n: h§.rô.rodr.ár.ftô.Nrc.6. oú côirr. o Doq,nâÍo,n, rí6,!ttP,J.ccalÂ.íagmn#âzo6o§rrz6§.{B5e7s
Aut.nüc.Éo Ot gttd C&leo: ?,a3.1030!t2íZ@t091t97Sl
Dt : Ogas/2aã ír2}Ja
VJo. Tod do Ào: nt a,as
S.16 Í,.gltd rho iadrrC Cj ALLa&SSiXZIi

Cartório &evêdo Bastos
^e 

Phtífr É!Jt.d. ,-d . I t/rs
sálE d{ E t áô, J.r. Fnld - PBiffiE &.-".*,§ffim
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# ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA
SECRETARIA DE FINANÇAS

Superintendência de Arrecada o e Fiscalização Tributária

cooán/D DE

ü@165

PROCESSO

í6020762at

srrJ€tÍo 
^o 

trF6Ío §oBâÊ sER\íço
sll

ÉcoL}luExro oo TFrgrÍo
A'II'IAL

r.scRC.Âo

t43)2

EMrss^o

VÀLDAOE

CO FERIDO

10{É2016 12146 36

!(
t5CAL OT ÍRIAUÍOS
\llâtr rcúla 11 OÍr1 -2

Este .lvr. so €nl. t.ra váliiro..on!úitlú ô Íâ(^ I)C

Suraílída,rb dê Anuda/á)

FrscAr-tzêÇÁo o€ FúiclaMxEr&o

ALVARÁ DE LTCENçA PARA FUNCTONAMENTO
Concêdiro a: 708.14.t5083888045O48R

WASTE. COLEÍA DÉ RESIOUOS TIOSPTTALARES EIREU - ME

CNPJ/CPF:

ãt7aôt3000178

NOME FANTASI.A:

WASTE - RESIOUOS HOSP|ÍATÁRES

Para €§t8bebcêr-se na:

slT MÁE OAGUA.9N,GALPAqTONA RLR !.SOUSA/PB - 5E61.(x)0

E trlantô síisíezer as .riÉnda bgrb óa Lri coíüêírÉntü N,023 de 16r12/r20m

Com Ali\rad€ PÍiÍrcbd do:

COLETA DE RESIDUO§ PERIGOSOS

<==a
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; rú. ESIÂuc DA PARAiBA

.o 
'#, pREFEtTuRA [4uNtctpAl DE sousA

ç, y:".r. " SECRETARTA DE FTNANÇAS
SupeÍintendêncla de Arrecadaçào e Fiscâl;zação Tributária

!,fASTÊ coLETA DE REsIDUos HoSPITA!ÂRES LÍoA
CNPJ/CPF:

2C47 46,1?,4m17à

NOI/!E FÂNTÀSIA

WÍ sTE . RESIDUoS HoSPíTALARES

Parô oslabelêc6r-se na:
STI IúA€ OEGUA,SIN.GAIPAO.A ZONA R('RA.SOJSIíPB . 58814000

l,ar,, i Âiry.rde F,tÍtL'ltdl,jL
!r- í lI,r' ÍtsslCt_r1,,! HFI?t/-,r.,S(is
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690440 1 041 88 7602 1 42I

SUJETIO AO IMPOSIO SCIARF SER!'{;Ô
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LTGENçA DE OPERAçÀO - N.o 110É,12022

A SUDEíUA, no uso das atribuiçôes que lhe sâo conferidas pela Lei 6.757199, de 08/07/99,
ertigo 20, inciso Vl, e de acordo com o SELAP - Slstema Estaduâl dê Llconclemento de
Atividades Poluidoras, instituído através do Decreto Estadual 21j2O de 20 de junho de
2000 e de coníormidade com o que estabêlêce a deliberaÉo do COPAT - Conselho de
Proteçâo Amblental N.o 5.192 de l5 de dezembro de 2021, concede a presente Licença
acima discriminada, nas condiçôes especificadas.

I. DADOS DO EMPREENDI]UTENTO

Nome ou Razáo Social
WASTE - COLETA DE RESIDUOS HOSPIÍALARES LTOA . TE

Local Ativ,dadE Licênciada
síTlo HÃE o'ÁcuA, srN, cALPÃo A zoNA RURAL - Iunlcly'o: Sot BA - uF: PB -
CEP:5881xrc00

GOVERNO Do ESTADO OA PARAIBA

SEIRH A
S€cÍgtaÍia d€ lníraostÍuturô. dos Recursos Hidricos e do Moio Ambiênte

SUI'E A
Suporintondôncia do Administr€Éo do Meo Ambientê
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CNPJ/CPF
20.474.6í 310001-78

Coordenadas Geográfi câs
Latltudê: 60 49' 00,06" Longltudo: 38P 0Z 23,98'

Atrvrdade Licencieda
Tratamento táÍmico por incineraçáo de resíduos cl8sse I llquldo e rólldo,R€aíduos de
Servlço dê Saúde - RSS (Grupo A, B e E), clasle llA e llB, coít c.p.cld.ds de
S0kg/horaJciclo com temporatura mínima oPeraclonal de quêlma do 800p C ôm uma
área construída dê 300 m', conforne Resoluçào COl{AtA n' 31612002.

il . coNDlcloN^NTES

1 - Esta Licenp é válida pêlo perÍodo de 730 dias, a conliaÍ da pí€sonto dsta, conbírp pÍocesso

SUOEMA N." 2022-@0171|TECILO-3505, obseÍvaÍÉo as cofldi(ts6 dede docUnprúo e seus
aírexos que, emboÍa não lÍanscrito3 sáo pâÍlê§ integranies do mesano. Eüc doctlmento náo
contém, emendas nem Íaauft§.
2 - Esta Licençâ diz respêilo a analisê de viatili.rade ant iental dc coÍÍp€têÍlda da SUDEMA.
devendo o ornpÍeendedor obter a Anuência o/ou AutoÍizaçâo dã oufâs iníancias no âmbilo
Federal, Estaduâl ou Municipel, quando couber, paÍa que a Ínê8lm alcaÍrco sa.lE êúeitos legais
3 - A copia desle docuÍnênto sô tôrá válidadê com aulenticaçâo dn carlô.b.
4 - FtxaÍ pla(á (dim€nsôos 80)(60 cÍn) com ir€ntificaçâo d8 dn Eed€ lkEndnda, conforme rnod€lo
disponivel no Site desta SUDEMA wrw.rudcífle.pô.9d.bt
5 - Todas as Licenças relaüv*t aas dom$ ôígeo8 públoü fscalizadoÍes, deverão estar vigentes
durante o período de validade.

03 demals condlclonamêntos reÍeÍentês a esta llcônçe estão do3cÍltos no YoÍ3o dsstg
documento.

REGIS NOBREGA MAR

Av. Íúon..nhor lry.lfÍ.do Lcal, 181 . Í.mbiá ' CEP 58020'540 - Joao Pcsloa - PB
CÍ{PJ: 08.329.849/000í -15 . T.l.Íon.a: (83) 321E'5606 / 32íE'5603

ww.3ud.m!.Pb.gov.br

Dlretoía Técnica
SUDElIA

LO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Dlretoí Superlntendente
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AutendceÉo Dlgltal Códlgo: 743,a'18052291í2729E02-í
Dãrâ: 18,0s,2022 íí:5O:08
Válo. Tolal do Ato: Rl 5,02

SGlo Olgilãl Tipo Nonnal C: ÂXj2959004KD1;

CaÍtórlo Azevêdo Bastog
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VEllGltlllTO: 1 ltlat'i 10?.4

Joáo Pessoe, 1ô dê m-aio de 2022 'I t-i\

Connr6 os dad6 do ô1o m: hlF!://§el.digiblqpb.jus.ú d C6slr. o ooorn.nro .h: hth: //3zw.dob8l6.nolbnd@um.n1o171311805229112729aO2
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Secrsteia d€ lnÍrasstutura. dc R€cu.§6 HilícG e do ltleb AmtÍente

SUDCXA
SupeÍinlgndência de MminÉt açáo do lr4oio AÍrt*rnl€

gnglrrdc
coNDlctoilÂNTEs

Licença de op€raçáo - N.o ,t104/2022 - WA§TE - coLETA DE RESÍOUOS HOSPITALARES LTOA
-ME

6.

7.

8.

9.

10.

11.
12.

13.

14.

15.

í6.

17.

í8.
19.

20.

21.

Duranle a opêraçáo do empreêndiÍnento, se faz necessário manter um Responsável Técnico
pela atividede com a devida Responsebilidede Técnica, conforme preconiza a Lêi Estadual n"
10.653i20í6;
Acondicioner e destinar adêquadarnenle todos os Íeslduos geÍados na operaÉo do
empreendimento, íicando proibido seu descarte aleatório ou queima a céu aberto;
AÍmazenar os resíduos sólidos em recipientes Íechados e em área coberle, encâminhando-
os para coleta pelo s€rviço de limpeza muniopal;
ManteÍ o sisleÍna de colela, tratarÍlento e disposiÉo Íinal dos seus elluentes em períêil,a
condiçào dê fu ncionamênto;
Requerer junto a SUDEMA, autorizaÉo de quahueÍ modificaÉo no píoreto analisado e
aprovado neíe ôrgâo ambiental;
Manter alualizado todos os ceíificâdos dê celibíaçâo do equipamenlo;
Atender às exigências e recoÍnendaÇô€s previslas na Legislação Federal, Esladual e
Municipal de cunho ambiental e urbenistico, notadamente o Código do ZoneeÍnênto de Uso e
OcupaÉo do Solo do municipio;
Apresentar ao Setor de Resíduos Sólidos sêmestralmente, comprovanles de deslinaÉo Íinal
das cinzas geradeô no procsssoi
ApresentaÍ ao Setor de Reslduos Sólidos semestralmente o Relatório de Emissões e
Controle do lncinerador;
Por ter realizado o Teste de QueiÍna recentemente. Íica condicionando a realizaÉo do Teste
de Queima em 180 dias, devendo o empreendedor apresentaÍ o Plano do Tesle de Ouêima -
PTQ para aprovaçáo dâ SUOEMA. confome Resoluçáo coNAMA 316/02,
No ato da renovaÉo da licença, apresentaÍ o Plano do Tesle de Queima - PTO coníorme â
Resoluçãô CONAMA n' 3í62002:
Para a píóxima renovaÉo d6 licênça de operaÉo. deverá o empreendedor realizaÍ o Teste
de Oueimâ após a aprovação do Plano do Íeste de Oueima - PTQ e comunicar a SUDEMA
previaínente, coníome a ResoluÉo COiIAMA n" 31612002:
A operaçâo deverá seguiÍ o que preconiza a ResoluÉo CONAMA n" 316/02;
ManleÍ esta Lic€nÇ€, bem como cópiâs dos documentos relativos ao cumprimento das
condicionantes ora estabelecidas disponlveis â Íiscalizaçâo da SUDEMA e aos demais
óígáos do Sistema Nacional do Meio Ambiente SISNAMA.
O náo atendimento aos condicionantes supÍa crtados ficará o inteÍessado pâssÍvel das
sânçõês previstas na legislaÉo ambiental em vboÍ, bem como a licênça ambiental anulada.
Esta Licênçe de no11%l212?, reÍeÍente eo pÍocêsso SUDEMA no 2022-000174,e§,ta
vinculada ao selo no 052.509. e só teÍá validede com o selo original.

csfõ o! d.ó6 do rro dtr hüDsr/sd.dignitpb.iu§.ú d cú$lt o oodlharo !,n: húps:/â24êdobaíBn.'r-b./dooJná11o1113418o52?9112729Ú2
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Av Epitâcio Pe66oa, 1í45 Bairro do6 E6tado6 58030-00, Joáo Pe66oa PB
Íel.: (83) 3244-5404 / Fax: (E3) 3244-5484

http:/ arwlv. azevedobastoô. not. bí
E-rnail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUIENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de MaÍanda Cavalcaôti, olicial do Primeiro Rêgist.o Ciúl de Nascirnentos e ÔbÍtos e Pívativo de Cãsamehlos, lrÍerdçóes e Tutelas
com atibuiÉo de aúenticar e reoonhecer frmas da Comarca de Joáo P6soa Capital do E§ado da ParaÍba, em ünude de Lei, etc...

DECLÁRO âihda que, parâ garahtir trahspârêhcia e 6egurança jurldica de lodos os atos oraundo6 da atiüdade Notarial e Registral no E6tado da ParaÍba, íoi
instituÍdo pela da Lêi No 10.132, de 06 de novemtro de 2013, a adicâÉo obíigatória de um Selo Digital de FiscaÍzaÉo Eírajudicial em todos os atos de
notas e regÉtÍo, composto de um código único (por exemdo. Selo Digital. 48C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticâÉo processada pela nc6sa
Servêntia pode ser verificada e confirmada tântas vezes quânto for necessário ãtravés do site do Tribunal de Justiçâ do Estado da ParaÍbâ, endereço
httpe //corêgedoria. tjpb. ju§. br/bêlo-digital/.

A aúehticaçáo digital do docümento fâz prova de quê, nâ dâte e hora em que ele Íoi realizada, a empresa WASTE COLETA DE RESIDUOS
HOSPITALARES EIRELI ME tinha pos6e dê um documento com as me6ma6 caradeí6ticas que íoram reprcduzidâB na cópia aúenticada, 6endo da
êmpresa WASTE COLETA DÉ RESIDUOS HOSPIÍALARES EIRELI ME e re6ponsâbilidãdê, única e exdu6iva, pela rdoneidade do docuhehto apresehtado
a este Cartóno.

Nesse sentido, dedaro que a WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES EIRELI ME assumiu, hos têrmo6 do aftigo 8', §1", do Decreto n'
10.27ADO2O. gue rcgulamelitou o âÉigo 3', inciso X, da Lej Federal n" 13.E74m19 e o anigo 2-A de Lei Federãl 12.682DO12, e respohsetjlidade pêlo
p.ocêsso de digital2aÉo dos dodrmertos ílsrco§, gaÍantindo perente e§te Canóno e terceiro§, a sua autona e inlegndade.

De âco.do com o di8po6to no anago 2-A §7', da Lei Federal n' 12.682012, o dooumehto em ahexo, identificâdo indMdualrneme em cádã Código de
AúenticáÉo Digitaf ou ne rcÍedda sequêncie, poderá se. rêprcduzido em papelou em qualquer outro meio ísico.

Esta DECLARAÇÂO foi emitida em l8m5,m22 í2:,8:3í (horã hcâl) at avés do sistema de aúenticaÉo digital do CaÍtório Azevêdo Bastos, de acordo
com o ArL 1., 're e seus $ 10 e 20 da MP aoDOO|, como também, o documento eletrônico autenticado conlendo o Certúcado Drg[el do trtular do
Cartório Azevàlo Bestos. poderá ser solicitado diretamente a empresa WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES EIRELI ME ou âo Cartório pelo
endereço de ê-rnail autenticâ@âzcvêdobeatos.no(br Pâra iníolmâçóes meis detelhâdâs dcste eto, ecêrse o site https://eúdigitâl.az evedobâato6.not.ttl ê
aníorme o código de Autenticaçáo Digital

E6ta DedaraÇáo é vâlidâ poÍ têmpo indêL.mlnado e e6tá da6pohÍvel pãra con6ulta em no66o 6ite.

'Críigo dê Autêoücaçâb Digltal: 7434í 8052291 12729A02-1 a 7 4341A0529112729802-2
têgislaçõeÊ Vigehtês: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal no 10.40612002, Medida Provl6ória n'2200/2001. Lei Federal n" í3.'105/2015, Lei Estaduâl n'
8.721D008, Lêi Estadualn'10.132/2013, Provimehlo CGJ N'00312014 e Provimehto CNJ N'100f2020.

O referido é verdade, dou íé

CHAVE DIGIÍAL
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RÊPúBUca FEoERATTva Do BRAS|L
ESÍADo DA PARAIBA

caRÍóRto azEvÊDo BAsros
FUNDADO EM 1888

PRli,tElRo REGISTRO CIVIL DE NASCTMENTO E ÓB|TOS E PR|VAT|VO DE CASAMENTOS, |NTERD|ÇóES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia.Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À O|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 20.474.6í3/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identifcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos teÍmos do art. 'Í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que detêrmina sua
desconsideraÉo pâra fins de certiícaÉo da regulaÍidade flscal, ou ainda náo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos dâ Fazenda Pública em processos de
execuÉo Íscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraÉo para Íns de

certifi cação da regularidade Ílscâ|.

ConÍorme disposlo nos arts. 205 e 206 do CTN, este do€ mento tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e Íundos públicos da administrãÉo direta a ele vinculados. Referese à situaÉo do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÉês sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÇáo desta certidáo está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http:/ /vww.pgÍn.gov.bÊ.

certidáo emitida gratuitamente com base na Portaía conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de2l1Ol2O14
Emitida às Í0:37:35 do dia 08/03/2023 <hora e data de Brasíliâ>.
Válida até 0410912023.
Código de controle da certidáo: 6E02.3700.4121,E724
Qualquer rasura ou emenda invelidará este documento.

G]
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAiBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

cÓDtGo: 8547.790D.47F8.6A97 Emitida no dia0310412023 às 13:37:51

ldentificação do requerente:

cN PJ/cPF: 20.47 4.61 31 000 1 -7 I
R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identiflcado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com rêlação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidâo e válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar CerÍidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Válida com a apresentaçáo conjunta do carlão de inscriçâo no CPF ou no CNPJ da
SecÍetaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'lnternet'.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supÍacitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiôes metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Impresso por convidado em 24/07/2023 12:12. Validação: F215.F1FD.3765.2275.2CFD.5ACE.0D9B.C8E7. 
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ffi
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

08999674000í 53 DIRETORIA DE ARRECADAçÃO TRIBUTÁR|A
RUA CORONEL JOSÉ GOMES DE SÁ, 27,CENTRO,588o(}O5O

Número

567E6

Emi.iáo
l5Jo3rm23 í6:33:30

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS MUNICIPAL

toEr{TFtcAçÃo Do REoLEREIÍÍE
tNscRtÇÁo: 14302 CNPJ,TCPF

ENDEREÇo: SIT MAE D'AGUA, SN
CoMPLEMENTo: GALPAo-A

CIDADE: SOUSA

20.471613100017A NOME: WASTE - COLETA DE RÊSIDUOS HOSPITALARES LT

BAIRRo: ZoNA RURAL

CEP: 5EE14000 tJF: PB QUADRA: LOTE

oRGEir DA NSCRIçÃO
CADASTRO ECONÔMICO

INSCRIÇÔES VINCULADAS

FINALIOAOE

COMPROVAÇÃO

OBSERVAçÕES

ESTA CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TEM FINALIDADE DE FAZER PROVAS JUNTO A
ORG,A.OS PUBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS COBRAR EVENTUAIS DIVIDAS DE
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACI}ú{ QUE VIEREM A SER APURADAS
MEDIANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PARA FINS DE PROVAS JUNTO A
ORGÀOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

VÁLIDA PoR 9O(NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMSSÀO

AUTENTIcIDADE: 8lTAoP32AET^202s031 5

INTERNEÍ

E#E
#,tr

Segunda Via

Impresso por convidado em 24/07/2023 12:12. Validação: F215.F1FD.3765.2275.2CFD.5ACE.0D9B.C8E7. 
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o4tÉt2023 0s 51 cohsuÍra Regularidadê do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDER,AL

CeÊificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Enderêço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

20.474.6L3/OOO7-7A

WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA ME

SIT MAE DAGUA SN GALPAO A / ZONA RURÂL / SUSA / Pà / 5A874-OOO

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0 1/04 I 2023 a 30 I 04 I 2023

CertiÍlcação Número: 2023040 1 0233 1 05495047 A

Informação obtida em 04/0412023 09:51:22

A utilização deste Certificado para os Íins previstos em Lei esta
condicionada a veriÍicação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http6:/rcohsulte-6rf.câixe.govbr/con6ultaotÍ/pege6/oonsullaEmpregadotjsÍ 111

Impresso por convidado em 24/07/2023 12:12. Validação: F215.F1FD.3765.2275.2CFD.5ACE.0D9B.C8E7. 
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Páqina 1de I

\RIO
BALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.,HISTÀS

Nome: WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALÀRES LTDA (MATRIZ E FIL,IAIS)
CNP,I: 20 . 4't 4. 6L3 / 000r-78
CerEidão n": 897 6092 / 2023
Expedição: oL/03/2023, às 16 .:42 28
Validade: 28/08/2023 - 180 (cenEo e oilentsa) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-sê que tíÀsrE cor,ETÀ DB REsrDIros HosPrrÀr.ÀREs Í,TDÀ (ltÀTRrz B

PILrÀrs), inscrito (a) no CNP,J sob o n" 2o.474.6l3/oool-7a, NÃo coNsrÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emiEida com base nos arEs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescêntados pelas Leis ns.o ]-2.440/201l. e

13.46'1 /2017, e no I,lLo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados consEanEes desEa Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certsidão atsesta a êmpresa em relação
a Eodos os seus estsabelecimenEos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condj.ciona-se à verificação de sua
autentici-dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InEernet (htstp: / /www. t.st. jus.br) .

cêrtidão emitida gratuitsamente.

TNFORTíÀçÃO TMPORTÀ!f,rE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constsam os dados
necessários à identificação das pessoas nat.urais e jurídicas
inadimplenues perante a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória Eransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumenlos ou a recolhimentos deLerminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perantse o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais EítuIos que, por
disposição legal , cont.iver força executiva.

.\
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PODER JUDIGúRlo
TRIBUNAL DE JUSNçA DA PARÂíBA

TELEJUDICIÁRIO - CENÍRAL DE CERTIDÕES
Praça Joáo Pessoa, s,/n - CEP 58013-902 - Joáo Pessoa (PB)

Teleíone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAçÃO JUDTCTAL E EXTRAJUDTCTAL

CertiÍicamos que, em p€squisa realizada nos registros de distÍibuição de íeitos dê falôncia e recuperaÉo

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, sm todas as mmarcas do Estado da PâraÍba, nada consta

contra:

CNPJ: 20.474.613/000'l-78

Razáo Social: WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA

Norne Fantasia: WASÍE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTOA

Certidão emitida às 08:17 de 30/03i2023

Validade 30 dias

1 . Esta certirlão foi expêdida gratuitamente, através da intemet, com base na ResolucÁo n' 1712010, da

Presidência do TJPB e na Resoluçáo no 121l20 10 do cNJ.

2. O número do documento mnstante nesta certidáo foi informado pelo próprio solicitant€. Sua autênticidade

deverá ser mnfêrida pelo interessado confrontando com o documento original (êx: CPF e RG).

3. Esta ceÍtidão não tera validade para Íins de instruçáo de processos judiciais.

4, A pesquisa é restrita aos dados Íornecidos pelo solicitante, Ícando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foirealízada nos seguÍntes sístemas processuais: PJEíG, SISCOMW.

Para conÍirmar a autenticklade deste documento acasse http:/app.tjpb.jus.bÍ/cêrto/Yãlidarcêrtidao e insira o

codigo de validação: FoOg.lUCo. Você pode tamtÉm leÍ o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 24/07/2023 12:12. Validação: F215.F1FD.3765.2275.2CFD.5ACE.0D9B.C8E7. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/05/2023 às 10:40:53 foi protocolizado o documento
sob o Nº 56578/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Robson Marcos Delfino
Laurencio.

Número do Contrato: 000000762023
Data da Publicação: 17/04/2023
Data da Assinatura: 04/04/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 8.100,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de
resíduos de serviços da saúde para atendimentos de todos os estabelecimentos geradores da rede municipal da
saúde de Santana dos Garrotes/PB. obedecendo a lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações posteriores.
Contratado (Nome): WASTE - COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES EIRELI ME
Contratado (CNPJ): 20.474.613/0001-78

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 15

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 55550172055ce0f8e4bb3dd10fc9fe0c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim f215f1fd376522752cfd5ace0d9bc8e7

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 4a188c3cd82e46173023cd8c21e7fda8

Contrato ou instrumento equivalente Sim d500bfe2091883f0fd5ba92e92b2570a

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 25 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 24/07/2023 12:12. Validação: 33C1.672E.BAE3.3C12.5068.A6CA.3465.77B9. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 56576/23. Data: 25/05/2023 10:41. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

56576/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/05/2023 às 10:41h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 56578/23 ao Documento 56576/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 56576/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 11 - 14 d500bfe2091883f0fd5ba92e92b2570a

Comprovante de publicidade 15 55550172055ce0f8e4bb3dd10fc9fe0c

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 16 4a188c3cd82e46173023cd8c21e7fda8

Comprovantes de regularidade da contratada 17 - 39 f215f1fd376522752cfd5ace0d9bc8e7

RECIBO PROTOCOLO 40 33c1672ebae33c125068a6ca346577b9

João Pessoa, 25 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 24/07/2023 12:12. Validação: 45E6.9E0A.1306.ED82.C724.6423.EB7A.DDF6. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 56576/23. Data: 25/05/2023 10:41. Responsável: tramita.
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